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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Fonseca, sobre área para 

ampliação do Cemitério Municipal 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  

2933/2018 (Requerimento n2  528/2018) sobre área para ampliação do cemitério. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m9  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

OFÍCIO 1132/2018 

Ibitinga, 9 de Outubro de 2018. 

PROTOCOLO N° 2933/2018 
REQ: 528/2018 

REF: REQUERIMENTO DO EXMO. VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA. 

O nobre Vereador requer ao Executivo Municipal informações sobre a 
área adquirida pela Municipalidade para ampliação do Cemitério Municipal. 

1- Por qual razão a área que foi adquirida se encontra parada? São 
necessárias três licenças emitidas pela Cetesb e até o presente 
momento não foram emitiram todas. 

2- A Cetesb já emitiu alvará para a construção? Não, é necessário a 
Licença de Operação. 

3- Se não. Por quê? 
4- Q1121 o procedimento que se faz? Entrada na Cetesb, apresentando 

os diversos documentos solicitados. 
5- É necessário primeiro a liberação da Cetesb para depois adquirir a 

propriedade? Somente para operação. 

Assim, esperando ter atendido o requerido colocamo-nos a disposição 
para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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